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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO/ AQUISIÇÃO 

 

Aquisição de materiais para o Projeto Ilumina Piraju 2023, decoração natalina em diversos 

pontos da cidade. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO* UND. QUANT 

01 MTS DE MANGUEIRA DE LED 
COR BRANCA 127V 

M 1200 

02 100 MTS DE MANGUEIRA DE 
LED COR VERMELHA 127V 

M 100 

03 100 MTS DE MANGUEIRA DE 
LED COR VERDE 127 

M 100 

04 FIO TORCIDO PARALELO 2 X 
2,5mm – ROLO 100M 

RL 15 

05 FIO TORCIDO PARALELO 1,5mm 
– ROLO 100M 

RL 10 

06 CORDÕES DE LÂMPADAS DE 
LED CORDÃO DE 10 MTS.  COM 
100 LAMPADAS – 110V – COM 
FINAL COM PLUG DE ENGATE. 

UND 100 

07 FITA ISOLANTE 20M PRETA UND 80 

08 ABRAÇADEIRAS PCT COM 100 
UND. – 3,6 X 250 

PCT 100 

09 ABRAÇADEIRAS PCT COM 100 
UND. – 2,5 X 200 

PCT 100 

10 TOMADAS EXTERNAS UND 50 

11 KILOS ARAME RECOZIDO KG 10 

12 KILOS ARAME GALVANIZADO N. 
14 

KG 10 

13 LÂMPADAS DE LED 15 W. UND 50 

14 RECEPTÁCULO DE LOUÇA E27 UND 600 

15 SOQUETE RABICHO UND 50 

16 LÂMPADAS DE LED VERMELHA 
DE 3 W. 

UND 350 

17 LÂMPADAS DE LED VERDE DE 3 
W. 

UND 350 

18 PINO MACHO RETO 2 X 10 UND 100 

19 PINO FÊMEA 2P + T10 A 250V UND 100 

20 RABICHOS PARA MANGUEIRA 
DE LED 

UND 100 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 Materiais necessários para confecção da decoração natalina das praças e ruas de Piraju-

PROJETO ILUMINA PIRAJU 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A adoção da modalidade de compra por Dispensa de Licitação, na sua forma eletrônica decorre do 

fato de que o valor da aquisição encontrar-se abaixo do limite estabelecido pela lei. O bem a ser 

adquirido enquadra-se como bem comum,  nos termos do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser 
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adquirido por meio da modalidade Dispensa Eletrônica com julgamento por Menor Preço. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

São obrigações da contratada:  

-Realizar a entrega no prazo estipulado; 

- A qualidade dos materiais deverá ser rigorosamente àquela descrito no Termo de Referência, não 

sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

- Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.  

- Substituir os materiais que não estejam em conformidade com o Termo de Referência no prazo de 

até 02 (dois) dias após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela contratante, 

providenciando imediatamente a sua reparação.  

- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto ao 

equipamento adquirido. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O transporte da mercadoria deverá ser feito de maneira a assegurar a integridade e qualidade da 

mesma. A empresa responsabilizar-se-á pelo transporte, carga e descarga da mercadoria até seu 

destino final. Não serão aceitas mercadorias cujas embalagens estejam avariadas, bem como com 

sinais de má conservação do produto. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) 

dias pelo(s) responsável(is) pelo acompanhamento do pedido, para posterior averiguação de sua 

conformidade com as especificações constantes no mesmo. Os bens poderão ser rejeitados quando 

em desacordo, devendo ser substituído no prazo de 02 (dois) dias a contar da notificação por escrito 

expedida pelo Setor de Compras desta Prefeitura á Empresa, sem qualquer ônus para esta. Caso não 

haja impedimento, os produtos serão automaticamente recebidos em definitivo pelo Departamento 

solicitante. As mercadorias deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de suas respectivas Notas 

Fiscais com identificação do número da Autorização de Compras no rodapé da mesma. Também 

não serão aceitas mercadorias cujas notas fiscais estiverem com valores divergentes dos constantes 

na Autorização de compras.  

DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal n. 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

A Municipalidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Municipalidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei Federal n. 14.133/21, art. 117, caput). 

 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal n. 14.133/21, art. 117, §1º) 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

O fiscal do contrato comunicará o gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 
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A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Municipalidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Do recebimento: 

Os MATERIAIS serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 dias, da comunicação escrita 

da contratada quanto ao término da execução e mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei Federal n. 

14.133/21) 

 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 

c/c art. 140 da Lei Federal n. 14.133/21) 

 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

Os MATERIAIS poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
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Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n. 14.133/21, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o 

período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de 

retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

 

Prazo de pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

 

Forma de pagamento: 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada, podendo ser aceito boleto bancário. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

O fornecedor será selecionado com adoção do critério de julgamento “MENOR PREÇO”. 
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HORÁRIOS DA PLATAFORMA BLL 
INICIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/09/2023 ÀS 08:00H 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/09/2023ÀS 08:00H 

INICIO DA DISPUTA: 29/09/2023 ÀS 10:00H 

FIM ESCLARECIMENTOS: 29/09/2023 ÁS 09:30H 

 

 

Exigências de habilitação: 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar, nos termos do art. 62 da Lei Federal n. 

14.133/21 os seguintes requisitos: 

 

 Cadastro de CNPJ; 

 CATÁLOGO TÉCNICO DO PRODUTO OFERTADO; 

 Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais; 

 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal; 

 Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS); 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Certidão Negativa de Falência ou Concordata; 

 Declaração de Idoneidade; 

 Comprovação de enquadramento de ME/EPP 

 Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ; 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$24.854,85 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente AQUISIÇÃO SERÃO INFORMADAS PELO SETOR 

CONTABIL/FINANCEIRO 

 

 

 

 

 

Estância Turística de Piraju, 05 de Setembro de 2023. 

 

 

Maria Luiza de Freitas 

Diretora do Departamento de Turismo 

__________________________________ 
 

 

 


